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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 131/2024.
ASSUNTO:  Institui a Jornada Municipal da Educação Infantil.
AUTOR: Vereadora Cláudia Gabriel.


O presente projeto visa instituir a Jornada Municipal da Educação Infantil. A primeira infância é uma fase crucial para o desenvolvimento humano, abrangendo os primeiros seis anos de vida. Durante esse período, as crianças adquirem habilidades essenciais, como comunicação, raciocínio, e a capacidade de sentir e expressar emoções. Essa etapa é fundamental para estabelecer as bases da saúde, aprendizado e bem-estar ao longo da vida.

Consta na justificativa do projeto a proposta de visa fortalecer a importância da primeira infância e da educação infantil como etapas iniciais da Educação Básica, cujo objetivo é promover palestras, debates e atividades educativas que incentivem a interação entre pais, familiares, alunos e a comunidade. Essa conscientização é essencial para valorizar o extraordinário desenvolvimento que ocorre nessa fase.

No que se refere a esta comissão que tem a competência de analisar proposituras que envolvam questões referentes à Educação, os integrantes analisaram a proposta e se manifestam pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
	
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de novembro de 2024.
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